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Requer a tramitação conjunta dos
Projetos de Lei Complementar no'
22/2015,42/2015 e 55/2016.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

PRESIDENTE DA CÂMARA

Requeiro, nos termos do art. 154 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal - RICLDF, o apensamento para fins
de tramitação conjunta dos Projetos de Lei Complementar nos 22/2015,
42/2015 e 55/2016.
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{ # JUSTifiCAçÃO

Os Projetos de Lei Complementar para os quais se requer a tramitação
conjunta propõem alterar a Leí Complementar no 840, de 23 de dezembro de 2011,
que "Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal,
das autarquias e das fundações públicas distritais", enquadrando-se na
determinação regimental de tramitação conjunta por tratarem de matéria análoga
ou correlata, prevista no art. 154 do RICLDF

Art. 154. A tramitação conjunta ocorrerá quando proposições da
mesma espécie tratarem de matéria análoga ou correlata.

$ 1o A tramitação conjunta será determinada pela Mesa Diretora. de
ofício, ou a requerimento de qualquer Deputado Distrital ou comissão.c)
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$2o Não será deferido o requerimento de tramitação conjunta se todas
as comissões de mérito já houverem proferido os seus pareceres.

Sala das Sessões, em0.
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Assunto: Distribuição do Requerimento ne 3.688/18

Autoria: Deputado (a) Rafael Prudente (MDB)

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete do Secretário

Executivo da Mesa Diretora, 3a Secretaria para deliberação nos termos do

art. 154 e 155 do Regimento Interno. (Ato da Mesa Diretora nQ 58/00)

Em ].2/09/18

.;/
'/Ú«

MJFtELO FREDERICO M. BASTOU
Matrícula 13.821

Assessor Especial

o) .' l


